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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 19515.000143/2007-24

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  3402-000.561 — 4° Camara/2® Turma Ordinaria

Data 24 de julho de 2013

Assunto CONTRIBUICAQ PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL.
AUTO DE INFRACAO.

Recorrente TESC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Recorrida DRJ em SAO PAULO-SP 1

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso voluntario em diligéncia, nos termos do voto da Relatora.

GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO - Presidente.

SILVIA DE BRITO OLIVEIRA - Relatora.

Participaram da sessdo os Conselheiros Silvia de Brito Oliveira, Fernando Luiz
da Gama Lobo D’Eca, Winderley Morais Pereira (Substituto), Jodo Carlos Cassuli Junior,
Leonardo Mussi da Silva (Suplente) e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente-Substituto).

RELATORIO

Trata-se de exigéncia, formalizada em auto de infragdo, de Contribuigdo para
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) relativa aos fatos geradores ocorridos no periodo
de janeiro a dezembro de 2002.

A constitui¢do de oficio do crédito tributario, com o langamento da multa
correspondente, decorreu da constatagdo fiscal de que a contribuinte ndo recolhera, nem
declarara, os valores devidos dessa contribuigao.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso voluntário em diligência, nos termos do voto da Relatora.
 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO - Presidente. 
 
 SÍLVIA DE BRITO OLIVEIRA - Relatora.
 
 Participaram da sessão os Conselheiros Sílvia de Brito Oliveira, Fernando Luiz da Gama Lobo D�Eça, Winderley Morais Pereira (Substituto), João Carlos Cassuli Junior, Leonardo Mussi da Silva (Suplente) e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente-Substituto).
 
   RELATÓRIO
 Trata-se de exigência, formalizada em auto de infração, de Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) relativa aos fatos geradores ocorridos no período de janeiro a dezembro de 2002.
 A constituição de ofício do crédito tributário, com o lançamento da multa correspondente, decorreu da constatação fiscal de que a contribuinte não recolhera, nem declarara, os valores devidos dessa contribuição.
 O lançamento foi impugnado e a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo-SP I (DRJ/SPOI) julgou improcedente a impugnação, o que ensejou a interposição de recurso voluntário em que foi alegado, entre outras coisas, que o crédito tributário aqui exigido já estaria sendo cobrado no processo administrativo nº 10880.506598/2007-16, com inscrição em dívida ativa.
 Ao remeter estes autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), a unidade preparadora, limitou-se a informar, sobre a alegada duplicidade, que o crédito tributário em questão fora confessado em Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) retificadoras, que foram apresentadas após o início do procedimento fiscal.
 É o relatório.
 VOTO
 O recurso é tempestivo, foi proposto por parte legítima e seu julgamento está inserto na esfera de competências 3ª Seção de Julgamento do CARF, por isso deve ser conhecido.
 Para o deslinde do litígio aqui instaurado, preliminarmente é necessário confirmar ou afastar a alegação de duplicidade da exigência do crédito tributário em questão. Assim sendo, julgo de bom alvitre a remessa destes autos à unidade de origem para que seja verificado se o crédito tributário inscrito em dívida ativa, informado pela contribuinte, corresponde exatamente (mesmos períodos de apuração, mesmo tributo e mesmos valores) ao crédito tributário exigido por meio deste processo e, havendo diferenças cuja exigência deva permanecer nestes autos, que estas sejam especificadas, por período de apuração.
 Diante disso, voto por converter o julgamento do recurso voluntário em diligência.
 É como voto.
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O lancamento foi impugnado e a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Sao Paulo-SP I (DRJ/SPOI) julgou improcedente a impugnagdo, o que ensejou
a interposi¢do de recurso voluntario em que foi alegado, entre outras coisas, que o crédito
tributario aqui exigido ja estaria sendo cobrado no processo administrativo n°
10880.50659¢/2007-16, com inscri¢cdo em divida ativa.

Ao remeter estes autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CAEF). a unidade preparadora, limitou-se a informar, sobre a alegada duplicidade, que o
crédito tributario em questao fora confessado em Declaragdes de Débitos e Créditos Tributarios
Federzis (DCTF) retificadoras, que foram apresentadas apods o inicio do procedimento fiscal.

E o relatério.
VOTO

O recurso ¢ tempestivo, foi proposto por parte legitima e seu julgamento estd
inserto na esfera de competéncias 3* Se¢do de Julgamento do CARF, por isso deve ser
conhecido.

Para o deslinde do litigio aqui instaurado, preliminarmente ¢ necessario
confirmar ou afastar a alegacao de duplicidade da exigéncia do crédito tributario em questao.
Assim sendo, julgo de bom alvitre a remessa destes autos a unidade de origem para que seja
verificado se o crédito tributario inscrito em divida ativa, informado pela contribuinte,
corresponde exatamente (mesmos periodos de apuracdo, mesmo tributo € mesmos valores) ao
crédito tributario exigido por meio deste processo e, havendo diferencas cuja exigéncia deva
permanecer nestes autos, que estas sejam especificadas, por periodo de apuragao.

Diante disso, voto por converter o julgamento do recurso voluntario em
diligéncia.

E como voto.



